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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de Uniforme Escolar tamanho plus size para os alunos 

matriculados no Colégio Sesc Teófilo Otoni.  

2. JUSTIFICATIVA  

Os uniformes se constituem como uma forma de identificação dos alunos e garante um sentimento 

de pertencimento ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento psicossocial da criança e 

do adolescente. 

Um uniforme padronizado e perene distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno à instituição a 

qual pertence, refletindo no comportamento, na identidade visual e no seu estímulo pedagógico. 

A licitação por meio de registro de preços se mostra mais adequada para aquisição, tendo em vista 

que no momento da elaboração das especificações técnicas, descritivos e quantitativos, não é 

possível prever os tamanhos dos alunos e o número exato de matriculados, considerando também 

que os uniformes podem ser solicitados conforme a demanda, mediante a entrada de novos alunos.  

Com a implantação do Colégio Sesc Teófilo Otoni surgiu a demanda de aquisição de uniformes com 

tamanhos maiores, já que as licitações anteriores contemplam até o tamanho GG.  

O quantitativo contempla o quantitativo para os anos letivos de 2025 e 2026.  

 

Segue abaixo a composição do kit de uniforme entregues aos alunos anualmente:  

 

 

 

 

 

 

 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

3.1. Especificações e descrição qualitativa do material. 

O quantitativo de peças é apenas uma estimativa a ser utilizada para fins de elaboração e 

julgamento das propostas. Por se tratar de registros de preços, não há garantia de consumo.  

Kit Uniforme  
Ensino Médio 

5 camisas 

1 regata 

1 agasalho 

1 bermuda 
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As especificações qualitativas completas dos itens encontram-se no Anexo I. 

 

3.2. Descrição quantitativa do material:  

Item Descrição  Tamanho Quantitativo máximo 

01 Agasalho  

EXG 22 

46 04 

48 04 

50 04 

52 04 

54 04 

02 Bermuda em microfibra 

EXG 18 

46 02 

48 04 

50 04 

52 04 

54 04 

03 Camisa manga curta 

EXG 132 

46 04 

48 06 

50 04 

52 04 

54 04 

04 Camiseta regata 

EXG 17 

46 04 

48 05 

50 04 

52 04 

54 04 

 

As especificações qualitativas completas dos itens encontram-se no Anexo I. 
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4. AMOSTRA 

4.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar como amostra 1 

(uma) unidade de cada item, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da convocação 

do Pregoeiro, para análise quanto à qualidade dos produtos e à compatibilidade com as 

especificações do Edital e anexos. 

4.2. O licitante terá o prazo único de 10 dias úteis para realizar eventuais correções, contados da 

convocação do pregoeiro. 

4.3. O licitante terá apenas uma oportunidade para realizar as correções na amostra. 

4.4. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada junto a Comissão de Licitação, 

podendo ser descartadas, caso não sejam retiradas, após 10 (dez) dias úteis contados a partir da 

homologação do lote, não cabendo nenhuma indenização ou compensação financeira. 

4.5. O Sesc em Minas reserva-se no direito de efetuar, aleatoriamente e eventualmente, análises 

laboratoriais dos produtos entregues pela CONTRATADA ao longo da vigência da Ata de Registro 

de Preços, a fim de verificar se os produtos mantêm o padrão quando da análise das amostras. 

4.6. Critérios que serão avaliados na amostra: 

• Costuras, reforço e acabamentos em geral - serão avaliados o alinhamento, os pontos e a 

precisão; 

• Cores; 

• Bordado e silk-– serão avaliadas as cores, nitidez e aplicação, conforme o manual de 

aplicação da marca; 

• Dimensões; 

• Qualidade e fechamento do zíper. 

4.7. Quando da solicitação da amostra, o Sesc em Minas enviará ao licitante classificado em 

primeiro lugar ou disponibilizará no site da instituição, o arquivo com os layouts das peças. A 

descrição detalhada de cada item encontra-se no Anexo I deste Termo de Referência.  

4.8. A amostra aprovada não será considerada item fornecido e ficará retida no Sesc em Minas para 

comparação no momento do recebimento. 

4.9. A amostra aprovada será utilizada como o padrão de recebimento. 

4.10. As amostras deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação no seguinte 

endereço: Edifício Sede I do Sesc – Rua Tupinambás, 956 –Centro- Belo Horizonte/MG. 
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5. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  

5.1. Prazo de entrega: Deverá ocorrer em 30 dias corridos, contados do recebimento do Pedido de 

Compra.  

5.2. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.  

5.3. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de renovação de 36 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos 

termos da Resolução do Sesc nº 1593/2024. 

5.4. Os quantitativos iniciais serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

6. LOCAL(IS) DE ENTREGA 

6.1. O local de entrega será no Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de 

Oliveira, nº 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640.  

6.2. Horário de recebimento: 

- Segunda a Quarta-feira: das 08h às 11h - das 13h30 às 15h30; 

- Quinta-feira: recebimento somente com agendamento prévio; 

- Sexta-feira: não recebemos material.  

6.3. O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados e transportados em caixas 

com a identificação do produto e a quantidade.  

6.4. O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

6.5. A justificativa deverá ser submetida a avaliação da contratante, caso não seja acatada, o 

contratado poderá sofrer as penalidades se não cumprir os prazos de entrega determinados neste 

Termo de Referência. 

6.6. A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade seja 

considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas do Pedido de Compra e 

do presente Termo de Referência.  

6.7. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 

em Minas Gerais. 

6.8. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 
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7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

7.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

7.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

7.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até   10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

7.3.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

7.3.2. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

8. PAGAMENTO 

8.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

8.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

8.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

8.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

8.6. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme critérios 

indicados a seguir: 

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente;   

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente;  

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25. 

 

9. REAJUSTES  

9.1. Os preços registrados na ata poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo como 

limite máximo a variação do Índice de preços no consumidor (IPCA), ou no caso de sua extinção, 
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por outro indexador que venha substituí-lo, devendo ser observado o período mínimo de 12 (doze) 

meses contados da data da proposta de preços apresentada pela Contratada ou do último reajuste. 

10. GARANTIA 

10.1.  É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

10.2. Quando do uso dos uniformes for identificada e constatada a pré-existência de defeitos, 

eles ficarão sujeitos à substituição, mesmo que entregues e aceitos, conforme disposto na Lei 

Federal nº 8.078 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor). 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será permitida a subcontratação. 

12. PENALIDADES 

12.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, 

devendo garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. Menor preço global, com o objetivo padronizar as cores do item, tendo em vista que apesar 

da indicação de pantone, ainda sim pode haver variação de cor. 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

14.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

15. GESTOR DO CONTRATO 

15.1. Gerente de Educação.  

 


